
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO BILATERAL


A <Nome empresarial do agente vendedor/cedente>, na qualidade de <vendedor/cedente> e <Nome empresarial do agente vendedor/cessionário>, na qualidade de <comprador/cessionário>, considerando a não efetivação da <venda/cessão> de energia elétrica em sua integralidade motivada pelo aporte parcial de garantias financeiras associadas ao mercado de curto prazo referente à contabilização de <mês/ano> culminando em descumprimento de obrigação regulatória nos termos do inciso I, do art. 109 da REN nº 957/2021 pelo AGENTE < Sigla do agente vendedor/cedente >, DECLARAM, para os fins do Despacho Aneel nº. 1.134/2023, que as medidas de regularização bilateral realizadas pela < Sigla do agente vendedor/cedente > foram consideradas satisfatórias pela < Sigla do agente comprador/cessionário > e não há qualquer pendência entre as PARTES em relação ao(s) evento(s):


Número(s) contrato(s):	Montante não efetivado (MWh):
Clique ou toque aqui para inserir o texto.	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Clique ou toque aqui para inserir o texto.	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Clique ou toque aqui para inserir o texto.	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Clique ou toque aqui para inserir o texto.	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Clique ou toque aqui para inserir o texto.	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Clique ou toque aqui para inserir o texto.	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Clique ou toque aqui para inserir o texto.	Clique ou toque aqui para inserir o texto.



<Local>, <Data> de <Mês> de <Ano>





	_________________________________________
<Nome empresarial do agente vendedor/cedente>
<Nome do signatário>
<Cargo>

	_________________________________________
<Nome empresarial do agente comprador/cessionário>
<Nome do signatário>
<Cargo>





* Observação 1: Este documento deve ser assinado com firma reconhecida ou digitalmente com certificado ICP-Brasil (devendo ser encaminhado à CCEE o protocolo de autenticidade da assinatura), pelo(s) representante(s) legal(is), que deve(m) ter poderes para representar a empresa, conforme disposto no Contrato ou Estatuto Social e Ata de Eleição de Diretoria, quando aplicável.
* Observação 2: Os signatários devem ter poderes de representação perante a CCEE, cuja inobservância pode fazê-los incorrer em responsabilidade civil, criminal e administrativa. A CCEE está isenta de qualquer responsabilidade sobre informação que tenha sido cadastrada erroneamente ou não atualizada.
* Observação 3: A CCEE é isenta de qualquer responsabilidade sobre dados que tenham sido indicados na presente Declaração, inclusive quanto aos dados cadastrados erroneamente ou não atualizados, considerando-os verdadeiros e válidos desde seu cadastro/apresentação.
* Observação 4: A(s) signatária(s) declara(m) sua responsabilidade pela correção e veracidade das informações prestadas, isentando a CCEE de qualquer responsabilidade sobre informação eventualmente incorreta ou omitida.
